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0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE
GAIS E ESTATUTÁRIAS, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PRO 
CESSO N9 4 450/73 ,

SALA DAS SESõtJES, 26 DE OUTUBRO DE 19 73

H |i A A |\
> MÁXIMO B^RGO ^I/íJhO )

PRESIDENTE /
V /

Art. 19- Apro/ ar o no/ o numero
Cursos mantidos pela 1’FES» nafornia do Anexo I, 

fica fazendo parte integrante desta Resolução.
Art. 29- Revogam-se as
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO N9 10/73

ÃREA I

50

50

ÃREA II

CIÊNCIAS "lOLftCJCAS

ÃREA III

CIÊNCIAS SOCIAIS I !IUM,VII3ADES. ... ... .240

SETOR DE CIÊNCIAS SOCIAIS E LETRAS 210

SETOR DE EDUCAÇÃO FlSICA 10

Edi cação Ffsica 10

SETOR ?E ARTES.
Artes Plásticas 

CIÊNCIAS NATURAIS E EXATAS

Engenhari a. ..........................

Pedagogi a
D i re i t o
Ser/ i co Soei al....
Administracão..........

Economi e
Ciências Contabeis 

Bibl ioteconowia...
Cora nicações

Ciências Biolõgicas

Medicina......................
Odontologia......
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